
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.639, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 112.347,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 112.347,00 (cento e doze mil, trezentos e quarenta e sete reais) destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.002.0025.0752.0361.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso - 10600000 
15.002.0025.0752.0361.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso - 10600000 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
15.001.0015.0452.0361.2256 - Manutenção dos Cemitérios Municipais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 00010000 

10.000,00 

10.000,00 

2.475,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.0012.0122.0232.2207 - Manutenção dos Conselhos Municipais 
33.390.140.000.000.000.000 - Diárias - civil 

	
15.000,00 

Recurso - 00200000 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
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33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 
Recurso — 00200000 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018,0541.0313.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 
Recurso — 00010000 

15.000,00 

15.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
10.003.0020.0606.0291.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.360.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 
Recurso — 00010000 

9.472,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DIVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0846.0241.6 - Sentenças Judiciais 
33.390.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 
Recurso — 00010000 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
004 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
02.004.0015.0451.0211.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 
Recurso - 00010000 

30.000,00 

5.400,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.002.0025.0752.0361.2259 - Manutenção da Iluminação Pública 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 

	 20.000,00 
Recurso - 10600000 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
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URBANA 
15.001.0015.0451.0361.2325 - Central Municipal de logística e distribuição de 
suprimentos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 00010000 

2.475,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0254.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos 
Terceiriz. 
Recurso — 00200000 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0542.0313.2345 - Manutenção da Proteção Animal 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 00010000 

30.000,00 

15.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
10.003.0020.0606.0352.2252 - Unidades de Produção 
33.390.360.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 
Recurso — 00010000 

9.472,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso - 00010000 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso - 00010000 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 
Recurso — 00010000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

21.027,98 

1.996,46 

6.975,56 



Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gusta 	Schramm 
Subprocuracie -:Gerã1 do Munieiplo, 

Regiçirado (a) às fls.1&—
e publicado (a) 
Em  35  / ).,L) 

DIO 	EGABINA 1 SIQUEIRA 
uni pal. 
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001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
07.001.0006.0181.0400.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 	 4.560,72 
Recurso - 00010000 
07.001.0006.0181.0400.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	839,28 
Recurso — 00010000 

Art. 3° Este decreto entra em igor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M  I tI4DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de outubro de doi 	il 	te e d is. 
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